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MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS


PROCESSO N.º 70052004173 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CANGUÇU
REQUERIDOS: PREFEITO MUNICIPAL DE CANGUÇU E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANGUÇU
INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO JOSÉ MOESCH
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal n.º 3.252/2009, que declara feriado municipal o dia 20 de novembro, “Dia da Consciência Negra”. Invasão na esfera de competência privativa da União. Ofensa ao artigo 22, inciso I, da Constituição Federal, e artigos 1º e 8º da Constituição Estadual. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Sindicato do Comércio Varejista de Canguçu objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 3.252, de 06 de abril de 2009, do Município de Canguçu, que instituiu como feriado municipal o dia 20 de novembro, dia da consciência negra.

Sustenta o proponente da ação, em síntese, que o Município de Canguçu, ao criar lei que institui feriado civil, teria invadido a competência privativa da União para legislar sobre direito do trabalho, tendo sido malferidos, dessa maneira, os artigos 8º e 13 da Constituição Estadual, e o artigo 22, inciso I, da Constituição Federal (fls. 02/10). Acostou documentos (fls. 11/36).

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 45/46).

Notificado, o Prefeito Municipal ofereceu resposta (fls. 59/61). Argumenta que o objetivo da lei foi homenagear a morte de Zumbi dos Palmares, ícone da resistência à escravidão, de forma que o feriado em tela tem natureza religiosa.
A Câmara Municipal de Canguçu deixou transcorrer in albis o prazo para prestação de informações (fl. 63).

A Procuradoria-Geral do Estado, citada, pugnou pela manutenção da Lei Municipal questionada, forte no princípio da presunção da constitucionalidade das leis (fl. 56).

Vieram os autos com vista.

É o relatório.

2. Pretende o proponente a declaração da inconstitucionalidade da Lei nº 3.252/2009, do Município de Canguçu, sob o fundamento de infringência ao disposto no artigo 22, inciso I, da Constituição Federal, e nos artigos 8º e 13 da Constituição Estadual.
A Constituição Federal de 1988, ao criar as três entidades federadas – União, Estados e Municípios – estabeleceu um sistema de repartição de competências, em matéria legislativa, consubstanciando um dos consagrados preceitos do federalismo. 

O sistema de repartição de competências se caracteriza, basicamente, por um modelo estruturante baseado no denominado princípio da predominância do interesse, do qual se podem extrair as seguintes exegeses: I) à União, cabe cuidar de matérias de interesse geral, nacional e amplo; II) aos Estados Membros, de matérias de âmbito regional e com espectro de abrangência limitado, e III) aos Municípios, de assuntos de interesses locais.

Desse quadro sinótico introdutório, resta claro que a União é o ente político mais amplo e que, em razão disso, recebe competência para legislar sobre as matérias de maior magnitude, que suplantam os interesses regionais e locais. Tal divisão se mostra coerente e necessária, revelando uma atuação harmônica com o escopo de garantir o cumprimento dos objetivos e a observância dos princípios da República Federativa, conforme determinado pelo ordenamento constitucional.

Nessa ordem, falece ao Município de Canguçu competência para instituir o feriado civil em questão, na medida em que tal norma insere-se na competência privativa da União, matéria já integralmente regulada pela Lei Federal nº 9093/95. 
Trata-se de um feriado de natureza eminentemente civil, sendo inviável que se faça uso de uma lei municipal para a sua instituição, eis que uma lei municipal só tem legitimidade, de acordo com a Lei Federal n.º 9.093/95, para declarar feriados religiosos (e em número não superior a quatro).

Com efeito, dispõe a Lei Federal n.º 9.093/95:

Art. 1º - São feriados civis:

I – os declarados em lei federal;

II – a data magna do Estado fixada em lei estadual.

Art. 2º - São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão.

A respeito da aplicação dessa lei federal aos municípios, transcreve-se parte do voto proferido pelo Desembargador Armínio José A. Lima da Rosa, no julgamento do pedido liminar intentado na ação direta de inconstitucionalidade n.º 70007609308:

“Não parece, como muito bem destacou o Des. Araken, que haja algum extrapolamento, pela Lei n.º 9.093/95, da competência da União ao legislar sobre feriados, já que isto teria que ser legislado de alguma forma, e não poderia ser caoticamente esparramado pelos mais de cinco mil Municípios da Nação. (...) Há mais. Levando às últimas conseqüências o raciocínio, teríamos, também, que afastar o limite de quatro feriados municipais à base de um crivo religioso estabelecido já na Lei n.º 605/49 e continuado na Lei n.º 9.093/95. Ficariam os Municípios livres para instituírem quantos feriados quisessem, já que nem este limite de quatro feriados religiosos a cargo do Município atenderíamos, porque teríamos que levar às últimas conseqüências a concepção de que a Lei n.º 9.093/95 não impediria os Municípios de ajustarem feriados que desejassem. Em síntese, a vingar o raciocínio, os Municípios estariam inteiramente livres, criando ‘ad nauseam’ feriados municipais.”

De outro turno, não há como se atribuir, consoante pretendido pela municipalidade, natureza religiosa ao feriado em tela, na medida em que o dia da consciência negra, por óbvio, objetiva homenagear a raça negra, não parecendo ser possível, deste modo, emprestar à data um caráter de feriado religioso ou mesmo de conotação religiosa.

Mas, ainda que assim não fosse, por afeição ao debate, releva consignar que o Município somente poderia estabelecer, nos termos do regramento federal antes mencionado, quatro feriados religiosos, já incluído o feriado de Páscoa, de forma que, consoante os documentos trazidos com a exordial, também por esse motivo faleceria legitimidade ao Município de Canguçu para instituí-lo, na medida em que já esgotado o número legal previsto. 
No mais, como segundo fundamento, tem-se que o assunto travado pela lei municipal impugnada diz respeito a questões que envolvem o Direito do Trabalho e, segundo alguns entendimentos, até mesmo o Direito Civil, tendo o ato normativo municipal invadido, assim, a competência privativa da União, em manifesta violação ao artigo 22, inciso I, da Constituição Federal de 1988, que disciplina:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I – direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho.
No sentido da natureza trabalhista dos feriados civis e religiosos, o entendimento de Arnaldo Süssekind:

“No que tange aos feriados civis e religiosos, certo é que a respectiva interrupção do trabalho possibilita o atendimento de todas as finalidades visadas pelo repouso hebdomadário; contudo, os fundamentos e objetivos dessa paralisação continuam a ser de caráter cívico ou religioso, uma vez que têm em mira permitir ao trabalhador e sua família participar das comemorações de acontecimentos e datas de grande significação universal, nacional ou religiosa.”

Dessa forma, tendo a lei municipal guerreada violado norma de distribuição de competência legislativa delimitada pela Constituição Federal, resultam agredidos, por decorrência do princípio constitucional da simetria, também, os artigos 1º e 8º da Constituição Estadual, que consagram o princípio da unidade do ordenamento jurídico brasileiro e determinam, modo expresso, que o Município, embora dotado de autonomia política, administrativa e financeira, deve observar os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual.

Com efeito, embora inexista controle direto de inconstitucionalidade de lei local perante a Constituição da República, não se pode negar que o Estado e o Município, em razão do princípio da competência legislativa, estão impedidos ou bloqueados de editar normas a respeito da matéria em apreço. Sobre o tema, o eminente Desembargador Vasco Della Giustina
, analisando a chamada teoria do bloqueio de competência, afirma:

A norma municipal que não respeitar tal princípio, por óbvio, transgride, inicialmente, a Constituição Federal, e num segundo momento, a própria Carta Estadual, na medida em que o princípio da competência legislativa da União, acha-se incorporado ao art. 8º da Carta Estadual, que estatui que os municípios observarão os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Assim, não deixa de haver violação também a um princípio inscrito na Carta Estadual, que de certa forma reproduz a norma federal, em especial, seu art. 25, que impõe aos Estados e municípios a observância dos princípios da Constituição Federal.
Na mesma trilha, traz-se à colação as seguintes decisões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - FERIADO DE 20 DE NOVEMBRO EM HOMENAGEM AO DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA - APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA LEI N° 9.252, DE 03.11.2003, PELO COLEGIADO E NÃO PELO RELATOR MONOCRATICAMENTE, APLICANDO-SE A NORMA DO ART. 213 DO REGIMENTO INTERNO ANTE A PRESENÇA DE RELEVANTE INTERESSE DE ORDEM PÚBLICA - A COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA INSTITUIR FERIADOS SE RESTRINGE AOS RELIGIOSOS EM NÚMERO NÃO SUPERIOR A QUATRO, AÍ INCLUÍDA A SEXTA-FEIRA SANTA, DE ACORDO COM A TRADIÇÃO LOCAL - INTERPRETAÇÃO DA LEI N° 9.093/95 - INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE OSTENTA ANTE OS ARTIGOS 8° E 13 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E 22, I E 30, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRECEDENTE SOBRE O MESMO FERIADO DECRETADO NO MUNICÍPIO DE PELOTAS QUE NÃO SE APLICA AO CASO CONCRETO NO QUAL SE DISCUTE DIRETAMENTE O TEMA DA CONSTITUCIONALIDADE. LIMINAR CONCEDIDA, POR MAIORIA. VOTO VENCIDO. (TJRS – ADIn 70007611650 - Tribunal Pleno – Rel. Des. João Carlos Branco Cardoso, j. em 17-11-2003)

ADIN. Pelotas. Lei nº 4718/01. Feriado municipal pela data do aniversário da morte de Zumbi dos Palmares. Legitimidade da proponente - FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E DE SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - e pertinência temática. Feriado eminentemente civil e sem conotação religiosa. Somente lei federal pode decretá-lo, “ex vi” do diploma legal federal nº 9093/95, funcionando a citada legislação como “bloqueio de competência”, mercê do art. 8º da Carta Estadual, a par de a data contestada se não constituir feriado religioso. O art. 22, I da Constituição Federal outorga competência exclusiva à União para legislar sobre Direito Civil e do Trabalho. O art. 30, I do mesmo diploma legal, deve ser interpretado de modo a não ferir o princípio federativo. A legislação municipal não pode contravir norma federal expressa e clara. Ausência de vinculação com julgamento da 4ª Câmara Cível. Precedentes jurisprudenciais. ADIN julgada procedente, com base nos arts. 8º e 13 da Carta Estadual, 22, I e 30, I da Carta Federal e tendo em vista, ainda, a Lei Federal 9093/95. (TJRS -ADIN nº 7007645443, Tribunal Pleno, Rel. Des. Vasco Del La Giustina)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALEGRETE. INVASÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. OFENSA AOS ARTS. 8º E 13, DA CE. DEVER DO MUNICÍPIO DE OBSERVAR OS PRINCÍPIOS CONTIDOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70041681180, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 22/08/2011)
3. Pelo exposto, o Ministério Público opina pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2013.

IVORY COELHO NETO,
Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

CN/

� Arnaldo Süssekind, Instituições, 20ª ed., vol. 2, p. 832


� Em Leis Municipais e seu controle constitucional pelo Tribunal de Justiça, 2º ed. Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2006, pág. 163.
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